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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2026
REGISTRO DE PREÇOS

Processo sistema 050101/2026
Aplicação Lei nº 14.133/21

Tipo de julgamento: Menor Preço Global
Modo de disputa: Aberto

O Município de Capitão Poço, Estado Do Pará, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ n.º 05.149.109/0001-09, com sede no municipio de Capitão Poço-PA, na Av. Moura
Carvalho, 1255, Tatajuba, torna público para conhecimento dos interessados que será realizada
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", regime de execução
por preço unitário , a ser processado e julgado pelo Agente de Contratação e sua Equipe de
Apoio, nomeados pela Portaria Municipal nº005/2026, conforme condições estabelecidas no
presente Edital. Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/21.

LOCAL E DATA
ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL

DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS:

18:00h DO DIA 21/01/2026 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA
IMPUGNAÇÃO:

23:59h DO DIA 02/02/2026 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 10:30h DO DIA 05/02/2026(HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS –
SESSÃO PÚBLICA:

10:30h DO DIA 05/02/2026 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de
Brasília-DF.

LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas
fases através do Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de
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Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Capitão Poço, denominado
Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para página eletrônica do portal de compras públicas www.portaldecompraspublicas.com.br

2 - DO OBJETO:
2.1 A presente concorrência tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS
PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO-PA, conforme planilha
orçamentária (anexo III).

OBSERVAÇÃO: *Durante a sessão de lances os fornecedores deverão cotar o valor estimado
total global sendo que a proposta ajustada deverá constar o valor unitário do item e valor total do
global, se ocorrer de o valor unitário apresentar mais de duas casas decimais o valor deverá ser
arredondado para menor, sendo aceitos somente valores unitários com no máximo duas casas
decimais, os valores unitários apresentados na proposta ajustada também necessitam ser
ajustados junto ao portal de compras públicas.
2.2. A licitação será realizada por valor global da cont ratação.
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.4.Valor estimado para registro de preço R$ R$ 8.433.195,95 (oito milhões, quatrocentos e
trinta e três mil, cento e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos),

- FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
2.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública exclusivamente por meio eletrônico através do site
www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.6.Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre
os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame.
2.6.1.As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação exclusivamente
através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.6.2.A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, bem como do
respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.
2.6.3Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
2.7.Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela
elaboração deste Edital e seus anexos, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
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limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
2,8.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame se,
da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das
propostas.
2,9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
2.9.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.10Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração
será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório.
2.11Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens
registrados na página eletrônica do Portal de compras públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes no Termo de Referência,
PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às
últimas.

2.12.Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou
operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte
da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.

3 - REFERÊNCIAS DE TEMPO
3.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).
4.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
4.3 O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso.
4.4 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item 5.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação.
4.5 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 5.1 poderá motivar a
inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item anterior.
4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo16 da Lei Federal nº 14.133/21, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.7 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
4.7.1Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);
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4.7.2Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
4.7.4Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
4.7.6Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.7.7Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9Pessoas jurídicas reunidas consórcio; as jurídicas reunidas em consórcio qualquer que seja
sua constituição.
4.7.10 Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em
consórcio:

5.7.10.1. Cumpre ressaltar que a admissão ou veto à formação de consórcios em
certames licitatório é confiada pela lei ao talante do administrador uma vez que o art.
15 da lei n. 14.133/2021 conferiu discricionariedade ao ente administrativo para
dispor sobre a questão em seus instrumentos convocatórios.
5.7.10.2. De toda sorte, é assente na jurisprudência das Cortes de Contas do país
que a admissão de consórcios em certames deve ser realizada para aqueles que
visam a contratação de obras e serviços que envolvam grande vulto econômico e
elevada complexidade técnica, funcionando a “junção de esforços” como uma forma
de garantir que o interesse público seja satisfeito da melhor forma possível. Tanto é
verdade que o Tribunal de Contas da União já se manifestou em seu Acórdão n°.
22/2003-Plenário, nos seguintes termos.
5.7.10.3. De toda sorte, é assente na jurisprudência das Cortes de Contas do país
que a admissão de consórcios em certames deve ser realizada para aqueles que
visam a contratação de obras e serviços que envolvam grande vulto econômico e
elevada complexidade técnica, funcionando a “junção de esforços” como uma forma
de garantir que o interesse público seja satisfeito da melhor forma possível. Tanto é
verdade que o Tribunal de Contas da União já se manifestou em seu Acórdão n°.
22/2003-Plenário, nos seguintes termos:

A formação de consórcios é admitida quando o objeto a
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ser licitado envolve questão de alta complexidade ou de
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do
edital. Na prestação de serviços comuns, é da
discricionariedade do gestor a possibilidade de
participação ou não de consórcios.

5.7.10.4.Nota-se, então, que em que pese não seja uma regra absoluta, a
participação de empresas em consórcios deve voltar-se para contratações nas quais
a presença de empresas, individualmente, poderia comprometer o próprio êxito do
processo licitatório e, consequentemente, da contratação visada.
Todavia, este não é o caso do objeto que se busca licitar, haja vista que os
bens/serviços licitados podem ser considerados comuns de mercado, sem qualquer
complexidade técnica que remonte a necessidade de conjunção de esforços para
que o interesse público possa ser satisfeito.
5.7.10.5 É importante frisar que a vedação à participação de empesas em consórcio
não tem o condão de restringir à competitividade, mas, ao contrário, aumentá-la, ao
passo que haverá um maior número de empresas participando individualmente, o
que ocasiona um acaloramento competitivo entre os licitantes.
5.7.10.6 O próprio TCU já reconheceu em seu Acórdão n°. 566/2006-Plenário, que “a
participação de consórcios em torneio licitatório não garante aumento de
competitividade” e que a sua aceitação“situa-se no âmbito do poder discricionário da
administração contratante”.
5.7.10.7 .Nas sábias palavras do ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (2009, p. e
477) temos que:

No campo das licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o
universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre
eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si,
formalizariam acordo para eliminar competição. Mas o consórcio
também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a
ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e
(ou) a complexidade do objeto torna problemáticas a competição. Isso
se passa quando grandes quantidades de empresas, isoladamente, não
dispuserem de condições para participar de licitações. Nesse caso, o
instituto do consórcio é a vida adequada para propiciar ampliação do
universo de participantes. É usual que a Administração Pública apenas
autorize a participação de empresas em consórcio quando as
dimensões ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias
concretas exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses
em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as
condições especiais exigidas para a licitação.

5.7.10.8 O aumento ou redução da competitividade, deve, então, ser avaliada à luz
do caso concreto, conforme bem previu o ilustre doutrinador citado. Em certames nos
quais a disputa seria reduzida a um pequeno número de licitantes, a constituição de
consórcios mostrar-se-ia como uma importante ferramenta para a satisfação do
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interesse público através da ampliação da competitividade
5.7.10.9 Diante do exposto, portanto, e por considerar que existem inúmeras
empresas com capacidade de fornecer o objeto a ser licitado, a Autarquia, opta por
não permitir a participação de empresas em consórcio no instrumento convocatório,
fato que, por si só, não configura qualquer restrição à competitividade, economicidade
e moralidade, nos termos do acima exarado.
5.7.10.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
5.7.10.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021
5.7.10.12 O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
5.7.10.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
5.7.10.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico

5.7.11.O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
5.7.12.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.7.13.A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
5.7.14.É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

5 - CREDENCIAMENTO
5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao Portal de Compras pública,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
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no site: www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.2 O acesso do operador a concorrência eletrônica, para efeito de encaminhamento da
documentação de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;
5.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou
por iniciativa do portal de compras públicas.
5.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de
Compras públicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros;
5.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA;
5.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
através do Portal de Compras Públicas, pelo site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Os licitantes vencedores encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (enviar
anexo), proposta com a descrição do objeto licitado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de recebimento de propostas.
6.2 Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação dos
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.
7 . 2 . 1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação,ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.3.1 Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e
irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com
relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, não
serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de propostas,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação
para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o
entendimento das propostas;
6.3.2 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço.
6.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
6.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.
6.6 Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo
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próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer jus aos
benefícios previstos nessa lei.
a) A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
6.7A sessão poderá ser suspensa pelo Agente de Contratação a qualquer momento para análise
e conformidade das propostas e de documentação.
a) Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagem
às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.
6.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.1.1 Valor unitário e total do item (serão aceitos 02 dígitos após a vírgula);
7.1.2Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
7.2Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Promitente contratada.
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto licitado.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
8.3 Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta,
como requisito de pré-habilitação, no montante de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX),
equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo
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58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.
8.4 A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
8.5 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
8.6 seguro-garantia;
8.7 fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil.
8.8 Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá solicitar junto a Secretaria Municipal de
Finanças, através do e-mail: secretariadefinancascap@gmail.com, que fornecerá a Conta
Corrente em nome da Prefeitura Municipal de Capitão Poço – CNPJ: 05.149.109.0001-09, e
apresentar o comprovante “JUNTAMENTE COM PROPOSTA DE PREÇOS”.
8.9 Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado dos
documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema.
8.10 Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de
documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade,
exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro

no balanço patrimonial da licitante;
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses
anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos
pelo Ministério da Fazenda;

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da
proposta de preços.

8.10.1 Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a
Prefeitura Municipal de Capitão Poço o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se
constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério PúblicoCaso a
modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento
fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
8.10.2 Beneficiário: Prefeitura Municipal de Capitão Poço.
8.10.3 Objeto: Garantia da participação no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 0XX/2025 - .
8.10.4 Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.
8.10.5 Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.
8.11 Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de,
no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura das propostas.
8.12 A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até
10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação.
8.13 A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até
10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação.
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a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato.
8.14 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.
8.14.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.14.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.14.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.15 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
8.16 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
8.16.1 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global.
8.17 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.18 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
8.19 Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1000,00 (um mil reais)

entre os lances.
8.19.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme a
concorrência e objeto licitado, podendo o agente de contratação definir uma margem de lance
para o item.
8.20 Será adotado para o envio de lances na presente Concorrência Eletrônica o MODO
DE DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.
8.20.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.20.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
8.20.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
8.20.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para adefinição das demais
colocações.
8.20.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
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lances intermediários.
8.20.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.20.7 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.21 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.22 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.23 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
da concorrência eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.
8.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos
participantes, junto ao Portal de Compras Públicas.
8.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
8.27 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.28 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
8.29 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
8.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
8.31 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.32 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
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do processo licitatório

8.33Dos critérios gerais para desempate entre propostas:
8.33.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate,nesta ordem:
I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão
preferencialmente utilizadosregistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na Lei 14.133/21;
III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho,conforme regulamento;
IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
8.33.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e bens produzidos ou prestados por:
I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
II – empresas brasileiras;
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
8.33.3As regras previstas no item 9.21.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da
Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006.
8.34 Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital;
8.35É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções
previstas nas leis pertinentes.

8.36DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.37Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no
item 5.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.37.1SICAF:
8.37.2- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
8.37.3Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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8.37.4A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

8.37.5A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

8.37.6Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação

8.38Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.39Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as previsões deste
regulamento.

8.40Para a aceitação da Proposta será́ requisitado que a mesma seja apresentada
contendo as informações:

8.40.1Proposta readequada ao último lance ofertado, acompanhada de todos os documentos que
venham lhe dar suporte;

8.40.2o licitante vencedor poderá ser convocado a apresentar, por meio eletrônico, as planilhas
de formação de custos unitários, bem como – nos caso de serviços/obra comuns de
engenharia, o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora
para fins de verificação da compatibilidade às estimativas da Administração.

8.40.3Razão Social da empresa, CNPJ (número), número de contato telefônico e eletrônico,
endereço comercial, banco, agência e número da conta corrente;

8.40.4 A proposta de preços do Licitante, além de via digital vistada, timbrada, também deverá ser
apresentada, no formato de arquivo do tipo “.xls”/“.xlsx” (Excel) ou “.ods” (OpenOffice ou
LibreOffice), para fins de análise e decisão pela aceitabilidade pela equipe técnica da
Prefeitura.

8.40.5Descrição completa e especificações do objeto (itens, quantidades, informações
complementares) de acordo com o ANEXO I do presente Edital;

8.40.6Apresentar a especificação de cada item da proposta e no que couber: marca, fabricante,
procedência, tal qual especificações dispostas no PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste
Edital, não sendo aceita qualquer alteração destas especificações

8.40.7Preço unitário, total e global;Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta)
dias;

8.41Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:
8.41.1contiver vícios insanáveis;
8.41.2não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico apresentar preços
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inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
8.41.3não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável

8.42Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.42.1Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

8.42.2No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

8.42.3No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução conforme o art. 59, §4º, Lei
14.133/2021.

8.42.4Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

8.43Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.43.1O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.43.2Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.43.3Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;.

8.43.4Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
8.43.5Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
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diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.43.6 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.43.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Agente de Contratação.

8.43.7Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
8.43.8O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.43.8.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.43.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.44 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 – DA FASE DE LANCES
9.1 Classificadas as propostas, o Agente de Contratação dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.
9.1.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10 - HABILITAÇÃO
10.1Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto ao Portal de
Compras Públicas a documentação abaixo, em original ou por cópia autenticada por tabelião,
funcionário público municipal ou ainda mediante publicação em órgão da imprensa oficial,
contados a partir da data da recepção do arquivo. No caso de cópia autenticada, toda
documentação deverá estar perfeitamente legível.
10.1.1 Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.
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10.1.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;
b) - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao
seguinte cadastro:

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e Detalhamento das
Sanções Vigentes - Portal da transparência (portaldatransparencia.gov.br).

10.2.1A consulta será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.2.2Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante
inabilitada, por falta de condição de participação.
10.3 Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados neste
item (11).
10.3.1O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e
não cumpri- los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no edital.
10.4Constituem motivos para inabilitação do licitante:
10.4.1a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
10.4.2 a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento
de certidão;
10.4.3o não cumprimento dos requisitos de habilitação.
1 1 . 5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
11.5.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
11.5.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
11.5.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens aseguir, para fins de habilitação:

11.6HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores; ou
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício; ou
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações e/ou da
consolidação respectiva;

11.7REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do
licitante, através de certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo
de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de
validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de:
c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da união,
nela abrangidas ascontribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal;
c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;
c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
através da apresentaçãodo CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período
de validade;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação decertidão negativa.
f) Declaração de não empregar menor, salvo em condição de aprendiz (em conjunto
com declaração unificada Anexo VIII).
g) Declaração onde a proposta econômica compreenda a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme a lei 14.133 art. 63, § 1º.

11.8DECLARAÇÕES

a)Declaração se a licitante está apta a usufruir do tratamento favorecido às Micros e Pequenas
Empresas, conforme modelo existente no Anexo IX;
b) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, conforme o modelo existente no
Anexo VII;
c) Declaração “se” a licitante possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 2%
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) de pessoas portadoras de deficiência, ou beneficiários
reabilitados, na forma do art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991, conforme modelo existente no
Anexo VIII – “a”;
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d) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88
(trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999), conforme o modelo existente no
Anexo VIII;
e) Declaração de Responsabilidade, conforme o modelo existente no Anexo XI;

11.9QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, com prazo de validade de 90
dias, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da
sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED),
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta. A apresentação da Nota explicativa é de suma importância, pois ela compreende o
resumo das políticas contábeis significativas e outras informações explanatórias do balanço.
c) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
e) Serão considerados, na forma da Lei, o balanço patrimonial (inclusive o Balanço de Abertura)
e a demonstração contábil dos resultados dos dois últimos exercícios sociais assim apresentados:

publicados em Diário Oficial; ou
publicados em Jornal; ou
por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do Licitante ou no órgão de registro equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento; ou

f) As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED)
apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita
Federal do Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação
do balanço patrimonial em formato digital será comprovada por meio do recibo de entrega
emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando do envio da Escrituração
Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96, incluído
pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18.
g) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão
equivalente, na forma da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro
Diário, contendo as assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
juntamente com a cópia da Carteira de Identidade profissional do mesmo.
h) Comprovação da boa situação financeira da empresa que será baseada na obtenção dos
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Índices de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente
(ILC), devendo ser demonstrados pelos licitantes e assinados por seus contadores devidamente
registrado no CRC podendo ser utilizado o modelo (Anexo V – Análise Econômico-financeira),
através das fórmulas abaixo. Para ser considerada habilitada a empresa deverá possuir os
seguintes resultados:

Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:
AC + RLP
ILG = ----------------- ≥ 1,0
PC + ELP

Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

AC
ILC = -------------- ≥ 1,0
PC

Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:

PC + ELP
IEG = -------------- ≤ 1,0
AT
Onde:
AC – Ativo Circulante
RLP – Realizável a Longo Prazo
PC – Passivo Circulante
ELP – Exigível a Longo Prazo
AT – Ativo Total

Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo
aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data
de apresentação da proposta.

i) Caso a licitante não apresente os índices na forma a “letra h”, deverá apresentar Prova de
possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido igual ou
superior a 10% (dez por cento) do valor total máximo estimado pela administração, admitida a
atualização para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação
será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e
devidamente registrado, ou pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois)
últimos exercícios sociais, na forma da Lei.

11.10QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

• As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos
documentos que seguem:

a.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e do responsavel técnico da empresa no
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CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbaismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em
plena validade. No caso de licitantes domiciliados em outros Estados, estas deverão
apresentar a certidão emitida pelo CREA ou CAU da sede da empresa, sendo que a
comprovação do Visto junto ao órgão de fiscalização do local onde os serviços serão
executados somente será exigida quando da assinatura do Contrato (averbação).

a.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional (engenheiro civil), mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da
região pertinente, nos termos da legislação aplicável, do (s) responsável (is) técnico (s)
e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra,acompanhado do atestado de
capacidade técnica, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme tabela abaixo:

OBS: Os atestados demandados para comprovação da capacidade técnica deverão comprovar
execução mínima de 50% dos quantitativos indicados na planilha do projeto básico para os itens
abaixo indicados como de MAIOR RELEVÂNCIA conforme disposto no Art. 67, §1º e §2º da Lei nº
14.133/2112:conforme tabela abaixo.

PARA ENGENHEIRO CIVIL / ARQUITETO:

OBRA: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO-PA

PARCELA DE MAIOR RELEVANCIA

DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m² 8.570

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_03/2024

M 1.000

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_03/2024

M 1.000

a.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data e hora da abertura do
certame, para fins deste certame, o empregado devidamente registrado em Carteira de
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Trabalho e Previdência Social; em relação aos prestadores de serviços deverão
comprovar através de contrato escrito firmado com o licitante devidamente assinada e
reconhecida as assinaturas em cartório,ou declaração de prestação de serviços futuro
deverão obrigatoriamente compor a documentação de HABILITAÇÃO (envelope 01).

a.4) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão
ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração.

a.5) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e
local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

a.6) Atestado de Visita Técnica expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO
POÇO-PA, comprovando que a proponente vistoriou o local onde será realizado o
objeto da presente licitação conforme Anexo X - e deste Edital, de acordo com o Projeto
Básico. A não apresentação da Declaração de Visita Técnica, não inabilitará a
proponente, que, no entanto, estará obrigada a apresentar a declaração de
Conhecimento das Condições Locais à Visita Técnica, conforme o Anexo X “a” deste
Edital, sob pena, neste caso, de inabilitação;

a.7) Declaração de que possui aparelhamento e pessoal técnico disponível para a
execução do objeto, com a descrição de equipamentos mínimos, equivalentes ou
similares, lista da equipe técnica que se responsabilizará pelas obras, acompanhada de
sua qualificação, integrada obrigatoriamente pelo profissional detentor de atestados de
comprovação da capacidade técnica exigido;

a.8) Declaração do representante da empresa contendo o compromisso de que o
responsável técnico da pessoa jurídica, juntamente com outros profissionais habilitados,
caso a pessoa jurídica seja a vencedora da licitação, exercerão diretamente suas
atividades naquele serviço;

* DA VISTORIA TÉCNICA
a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor
designado para esse fim, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail:
cpl@capitaopoco.pa.gov.br.
b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até 05 (cinco) dias úteis anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

b.1) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
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b.2) A não participação do licitante nesta reunião de visita técnica obrigará o licitante a
apresentar declaração por escrito a ser entregue no ato da abertura do envelope de
documentação, que possui pleno e total conhecimento de todas as condições relativas à
obra objeto da presente licitação. O descumprimento dessa condição implica na
inabilitação automática do licitante.

11 DO ENCAMINHAMENTO DAPROPOSTA VENCEDORA
11.1 Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser
encaminhada no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas prorrogável por igual período a contar
da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrónico, através do sistema em que
ocorreu a disputa, e deverá:
11.1.1Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal (a empresa e o representante legal deverão estar
devidamente identificados) preferencialmente solicitamos que os documentos sejam assinados
digitalmente.
11.1.2 Conter descrição completa do lote, quantidade, unidade de medida, valor unitário (serão
aceitos 02 dígitos após a vírgula).
11.1.3A proposta acima deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, expresso em
reais com até duas casas após a vírgula, devendo estar incluso na formulação de sua proposta
o valor com BDI, todos os impostos, cargas e descargas e encargos sociais decorrentes do
fornecimento dos materiais e serviços referentes a este objeto.
11.1.4Para fins contábeis e para assinatura da ata contrato será considerado o valor final total da
proposta com 2 casas decimais.
11.1.5 Juntamente com a proposta ajustada também deverá ser inserido a(s) Planilha(s)
Orçamentária(s), cronograma físico financeiro, planilha % de BDI e planilha % de encargos
sociais.
11.1.6O prazo de 24(vinte e quatro) horas poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Agente de Contratação, ou a critério do Agente de Contratação devido a fatos
supervenientes que ocorram durante o processo.
11.2A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução da ata contrato e aplicação de eventual sanção à promitente contratada, se
for o caso.
11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam sob responsabilidade da
promitente contratada.
11.3Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
11.3.1Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
11.4A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
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11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
11.7O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

13. - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
13.1 Ao final da sessão, na fase de habilitação, o Agente de Contratação verificará a
conformidade dos documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta
estejam conforme o edital, o Agente de Contratação comunicará através de mensagem no
sistema do Portal de Compras Públicas que irá adiantar a fase do processo no sistema, de
habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de
manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, do Portal, no prazo de 30
(trinta) minutos.
13.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade
e a existência de motivação da intenção de recorrer.
13.1.2 A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo
estabelecido no item 13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal,
importarão na decadência desse direito, autorizando o Agente de Contratação a adjudicar o
objeto à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pela autoridade
superior.
13.1.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.1.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.1.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Capitão Poço, Av.Moura Carvalho, 1255,
Tatajuba, Capitão Poço – PA, ou por meio de protocolo eletrônico cpl@capitaopoco.pa.gov.br.
13.1.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes
legais) deverão ser enviados juntamente como recurso.

14 DO REGISTRO DE PREÇOS
14.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a
assinatura da Ata de Registro de Preços.
14.2 A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei
14.133/21, e será subscrita pela autoridade competente.
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14.2 Será registrado o menor preço global.
14.3 A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será
excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.4 É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

15 INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA
15.1 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o

cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes
modos:
15.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
15.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
15.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
15.2 O descumprimento, por parte da PROMITENTE CONTRATADA, de suas obrigações legais
e/ou contratuais assegura a Prefeitura de Capitão Poço o direito de extinguir o instrumento
contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
15.3 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n.
14.133/2021, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte
da PROMITENTE CONTRATADA, independentemente de outras penalidades.
15.4 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se
o contraditório e a ampla defesa.
15.5 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA às sanções administrativas pertinentes.
15.6 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Prefeitura de
Capitão Poço poderá aplicar à PROMITENTE CONTRATADA outras sanções e até mesmo
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de
preços.
15.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:
15.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
15.7.3 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
15.7.4 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de2021.
15.7.4.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput
será formalizado por despacho fundamentado.
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15.8 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata:
15.8.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;
15.8.2 a pedido do fornecedor;
15.8.3 descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.8.4 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
15.8.5 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou,
15.8.6 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de2021.
15.8.6.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput
será formalizado por despacho fundamentado.

16 DA REVISÃO DE PREÇOS
16.1 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos
contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de
prorrogação.
1.6.2 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo.
16.3 O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão

de
preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com
identificação do instrumento a que se refere.
16.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para
mais ou menos, conforme ocaso.
16.5 Na hipótese de a PROMITENTE CONTRATADA solicitar alteração de preço(s), terá que
requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais
como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou
documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o
desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.
16.6 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se
configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021.
16.7 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do
desequilíbrio sofrido.

17 RECUSA DA CONTRATAÇÃO
17.1 Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação:
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique as contratações decorrentes do registro;
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do objeto da licitação.
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c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente
de procedimento fraudulento,devidamente comprovado;
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor;
17.2 A Prefeitura, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que
deu origem à contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele assumido,
ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital,
sem embargo de lhe ser franqueado o contraditório e a ampla defesa.
17.3 Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar
o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s)
submeter(em) os fatos, por escrito a Prefeitura, com as justificativas correspondentes,
acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo
estabelecido para a execução dos serviços.

18 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
18.1.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo
nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d.
18.1.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da
vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no
índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses.
18.2 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos
contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação.

19 DAS PENALIDADES E MULTAS
19 . 1 Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as
seguintes sanções à promitente CONTRATADA:
19.1.1 Advertência;
19.1.2 Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)] do
valor do contrato celebrado;
19.1.3 Impedimento de licitar e contratar;
19.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
19.1.5 O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os
preceitos estabelecidosna Lei n. 14.133/21.
19.1.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.1.7 A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
19.1.8 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o promitente contratado à multa
de mora, no percentual de 10% da obrigação não cumprida.
19.1.9 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
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compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas no item 19.1. As sanções previstas nos itens 19.1.1, 19.1.3. e 19.1.4 poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 19.1.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei
n. 14.133/21.
19.2 Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em função do
não cumprimento dos bens ou de metas aprovadas.

20 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
20.1 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre
os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame.
22.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação exclusivamente
através do site do Portal de Compras Públicas.
20.1.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (em original ou por cópia
autenticada por tabelião, funcionário público municipal ou ainda mediante publicação em órgão
da imprensa oficial), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.
20.1.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
20.1.4 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.
20.1.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.1.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
20.1.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
20.1.8 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração
será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório.
20.2 A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará
na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
20.3 Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Agente de Contratação, cuja
intenção deverá ser manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito
de recorrer.
20.4 A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Agente
de Contratação conceder o prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os
demais,
desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
20.5 O recurso contra decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo.
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20.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
20.7 Se não reconsiderar a sua decisão o Agente de Contratação submeterá o recurso,
devidamente informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão
definitiva e homologação do procedimento.

21 DAREVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
21.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Capitão Poço o direito de revogar a licitação por
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.
2 1 . 2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
21.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
21.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
2 1 . 5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato,ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
2 1 . 6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demaisinteressados.
2 1 . 7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
21.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Capitão
Poço.

22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
22.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir,
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre o edital em questão da presente
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA pode ser obtidos pelo fone (53) 3252 9580, até 03 (três) dias
úteis antes da data marcada à sessão pública.
23.2 Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente
claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas,
não cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação posterior.
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23.3 O Agente de Contratação poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer
suporte técnico e/ou jurídico às decisões do Agente de Contratação independente da equipe de
apoio.
23.4 As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Art.55
da Lei nº 14.133/21.
23.5 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares
que o Agente
de Contratação porventura julgar necessário.
23.6 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste
Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos preceitos legais e
regulamentares que a rege.
23.7 É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à
veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências
deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I.
23.8 À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a
presente licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente
comprovado, e anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois
dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, bem como, transferir a data de
abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for.
23.9 A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo de
conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
23.10 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão
originária da concorrência eletrônica, devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos
de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião.
23.11 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, com
fundamento nas disposições da legislação em vigor.
23.12 Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação serão
publicados www.portaldecompraspublicas.com.br.
23.13 Quaisquer informações, sobre a presente licitação, serão prestadas pela Comissão
Permanente de Licitação, até o segundo dia útil que antecedam a data fixada para a abertura da
sessão pública da presente Concorrência, através do e-mail: cpl@capitaopoco.pa.gov.br, ou
diretamente, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO/PA, Comissão
Permanente de Licitação, no horário de 09:00 às 14:00 horas.

São anexos deste edital:

Anexo I – Memorial Descritivo;
Anexo II – Projeto Basico;
Anexo III – Planilha orçamentaria;
Anexo IV – Cronograma;
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Anexo V - Minuta da Ata de SRP;
Anexo VI - Modelo de Carta de Credenciamento para participação do certame;
Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de fatos impeditivos à habilitação e de
concordância com os termos do edital;
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no inciso XXXIII do
Artigo 7º da Constituição Federal;
Anexo VIII “a” - Declaração “SE” possui de 2% a 5% de empregados portadores de deficiência
física ou beneficiários reabilitados;
Anexo IX – Modelo de Declaração enquadramento ME ou EPP;
Anexo X – Modelo de Declaração de Visita Técnica ao local dos serviços;
Anexo XI – Declaração de Responsabilidade;
Anexo XII – Modelo da Proposta de Preços;
Anexo XIII– Protocolo de Recebimento de Edital;
Anexo XIV - Minuta de Contrato.

capitão Poço, 20 de JANEIRO de 2026

DANILO NEVES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Anexo I
MEMORIAL DESCRITIVO

MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1 - GENERALIDADES:
O Município de CAPITÃO POÇO destina-se como ocupação não planejada. A drenagem de águas
pluviais será um importante instrumento para melhorar a qualidade de vida dos moradores da área,
trazendo mais dignidade para a população.

2 - CARACTERISTICAS DO EMPREENDIMENTO:
A obra consiste na instalação de tubos de concreto de 100, 80 e 60cm de diâmetro, nas áreas mais
crítica a instalação de duas linhas de tubos e a construção de poços de visita em concreto armado,
com dimensões descriminadas no projeto apresentado junto a esse memorial descritivo.

3 - SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
3.1- SERVIÇOS PRELIMINARES
PLACA DA OBRA
A ser fornecida pela construtora, nas dimensões (3,00x2,00m), sendo que as identificações
deverão ser definidas pela fiscalização, sendo colocada em local indicado pela FISCALIZAÇÃO.
Especificações:
Constituída de chapa de ferro galvanizado n° 26, com acabamento em tinta a óleo sobre fundo
antióxido cromado de zinco, fixada em estrutura de madeira de lei, obedecendo ao modelo e
dimensão fornecido pelo órgão concedente.

LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO

A CONTRATADA deverá aceitar as normas, métodos e processos determinados pela
FISCALIZAÇÃO, no tocante a qualquer serviço topográfico de nivelamento, de marcações em geral
e acompanhamentos relativos à obra.

Antes do início dos serviços de nivelamento, a FISCALIZAÇÃO indicará a CONTRATADA o R.N a
ser considerado, com a sua respectiva cota de nível, que deverá compatibilizar-se com os pisos e
obras existentes.
Quaisquer divergências e dúvidas serão resolvidas antes do início da obra.

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MECÂNICA

Em função do tipo de solo e da profundidade da escavação será determinado o equipamento mais
adequado à execução do serviço, será procedida a escavação até que se atinja as cotas
determinadas em projeto. Todo o material escavado deverá ser removido para bota-fora.

REGULARIZAÇÃO DE FUNDO DE VALA:

Entende-se como regularização de fundo de vala a preparação final do leito da escavação para
assentamento da tubulação, nesta etapa da obra será compactado manualmente o fundo, retirados
os excessos e aterradas as depressões atendendo a cota final determinada.
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REATERRO

Após a execução de todo o serviço deverá ser realizado o reaterro com compactação do mesmo.

DRENAGEM PLUVIAL

A construção da rede de drenagem em tubos de concreto de diâmetros de 1,00 , 0,80 e 0,60 m
obedecerá à indicação do projeto. Os tubos a utilizar deverão ser do tipo macho e fêmea e
enquadrados nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT, quando ao concreto de fabricação dos
tubos que deverá apresentar resistências características à compressão (FCK) mínima, aos 28 dias,
de 15 MPA. Os tubos serão assentados em cotas adequadas, fornecidas pela Fiscalização
Municipal. Para rejuntamento dos tubos será aplicada o traço 1:8:4 de cimento e areia e barro. O
“anel” de rejuntamento, sobre o encaixe dos tubos, deverá representar um seguimento esférico,
com 0,05m de espessura sobre a junta dos tubos e largura de 0,10m (0,05m para cada lado). A
argamassa aplicada deverá preencher totalmente o vazio decorrente do encaixe.

POÇO DE VISITA

Os poços de visita serão assentados sobre superfície resultante da escavação regularizada e
compactada, após serão instaladas as formas das paredes da câmara de trabalho e os tubos
convergentes ao poço. Em seguida procede-se à colocação das armaduras e à concretagem do
fundo da caixa, com consequente vibração, utilizando concreto de 30Mpa.
Concluída a concretagem das paredes, será feita a desmoldagem, seguindo-se a colocação da laje
pré-moldada de cobertura da caixa, executada em concreto armado. A laje de cobertura do poço
poderá ser moldada in loco executando-se cimbramento do painel de fôrmas. Na parte superior da
chaminé será executada cinta de concreto, onde será colocada a laje de redução, pré-moldada,
ajustada para recebimento do caixilho do tampão de ferro fundido. A instalação do poço de visita
será concluída com a colocação do tampão especificado.

BOCA DE LOBO SIMPLES:

Entende-se como boca de lobo o elemento construtivo que permite captação horizontalmente das
águas de sarjetas. São instaladas próximas aos cruzamentos das ruas, devendo-se evitar o limite
desses cruzamentos. A construção das bocas de lobo será em concreto e blocos de concreto, nas
dimensões indicadas em projeto, as bocas de lobo obedecerão ao padrão DNIT, as dimensões
seguem o projeto.

RECOMPOSIÇÃO DO ATERRO:

Após a execução de todo o serviço deverá ser realizado o reaterro com compactação do mesmo.

CAPITÃO POÇO(PA), 09 DE JANEIRO 2026

_____________________________________________
ALAN DA SILVA ARAÚJO

ENG. CIVIL
CREA: 17.748 D-PA
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ANEXO II
DISCRIMINÇÃO DO OBJETO

PROJETO BASICO

PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS PARA SERVIÇOS DE REDE
DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, NO MUNICÍPIO

DE CAPITÃO POÇO (PA)

CAPITÃO POÇO (PA) – 2026
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1. OBJETO E DOTAÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de o serviço de REDE DE
DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS no Município de Capitão Poço (PA), conforme memoria, especificação e
planilha orçamentária.

2. PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: O contrato deverá ter vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, contados da data das assinaturas da ordem de serviço.

3. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços objetos desta licitação serão executados em conformidade com
as especificações e detalhamentos constantes no memorial descritivo e cronograma Físico financeiro.
O prazo para o início dos trabalhos será de 03 (três) dias úteis após a data da expedição da Ordem de Serviço.
A Ordem de Serviço deverá ser expedida, a critério da Contratante, a partir da assinatura do contrato.
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: As especificações técnicas decorrentes da obra constante do objeto
constam nos memoriais descritivos, instrumentos estes aos quais fazem parte dos anexos da presente
contratação.
5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Para efeito de ‘‘condições de execução’’ o município fornecerá a
empresa contratada os projetos devidamente aprovados contendo todos os elementos técnicos necessários
para execução da obra. Mediante eventual detecção de falhas e/ou ausência de elementos técnicos junto ao
projeto, a empresa contratada deverá submeter tal situação ao fiscal técnico operacional para análise bem
como solução do fato.
A contratada deverá providenciar todos os equipamentos, ferramentas e mão-de-obra qualificada para a
devida execução das obras.
Caberá a empresa mobilizar seu pessoal, ferramental, bem como toda logística necessária.
a) Das condições de entrega: Os serviços para efeito de entrega deverão ser supervisionados pela
fiscalização do contrato, bem como evidenciados com fotos e relatórios administrativos / técnicos.

6. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: O contrato será fiscalizado por 01 (um) servidor público
municipal, lotado nesta secretaria, que responderá pela fiscalização técnica/operacional.
Assim, passamos a expor abaixo o servidor indicado para responder como fiscal técnico / operacional:
DADOS DO FISCAL:
NOME: Alan da Silva Araújo
N CREA: 17.748 D/Pa
CARGO / FUNÇÃO: Engenheiro Civil
TIPO DE VÍNCULO: Contratado
PREVISÃO ENCERRAMENTO DO VÍNCULO: Não há previsão
7. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados mediante ‘‘Contra Nota de
Empenho de Despesa’’ face ao ‘‘Boletim de Medição’’ elaborado pela fiscalização do contrato, bem como
relatórios internos de fiscalização;
Caberá a empresa contratada informar à fiscalização dobre o andamento dos serviços bem como término
dos mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição;
Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos;
A empresa contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os documentos
constantes do check-list anexo ao contrato;
O pagamento pelos serviços prestados, será efetuado à empresa contratada em moeda corrente nacional,
conforme cronograma físico financeiro e conforme medição, até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês
subsequente, mediante depósito bancário em Conta-Corrente indicada pela empresa licitante vencedora e
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após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor indicado pela Prefeitura Municipal
de CAPITÃO POÇO – PA, após a apresentação dos seguintes documentos:
a) Nota fiscal/fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela secretaria
requisitante, assim como pelo fiscal do contrato;
b) Certidão negativa de débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n 12.440/2011;
c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria da Fazenda Nacional,
conforme IN/SRF n 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante;
e) No caso de serviços, obras e / ou locações, boletim de medição atestado pela secretaria requisitante
com o fiscal do contrato;
f) Relatório de fiscalização.

A apresentação de nota fiscal / fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no
subitem anterior, implicará na sua devolução à empresa contratada para regularização, sem que isso gere
direito a acréscimo de qualquer natureza.
A contratante reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a
instrução normativa SRF n 5539/2005.
Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à nota fiscal / fatura, documento que
comprove esta opção, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na lei n 123/06,
devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal.
Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza.
Serão descontados, mensalmente, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de indenizações ou de
multas eventualmente registrados no período anterior
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços
efetivamente prestados, medidos e aturados.
Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela contratada, assinando os boletins de medição ou
oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias.
Notificar, por escrito, à contratada, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da suspensão da
prestação de serviços.
Observar o cumprimento por parte da contratada relativo à cessão de mão-de-obra.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação.
Respeitar e cumprir as normas administrativas em vigor no município.

a) Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica: Executar os serviços ora contratados,
de acordo com os anexos deste contrato, nos prazos e condições pré-estabelecidos.
Elaborar e manter, no local dos serviços, um relatório de ocorrência (RDO), em formulário próprio da
contratada, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidade encontradas e de todas as
ocorrências relativas à execução do contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela fiscalização,
em 02 vias, sendo a primeira para o uso do contratante e a segunda para a contratada, devendo ser
assinado conjuntamente pelo representante da contratada e pela fiscalização do município.
Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos
serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas.
Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela
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direção dos serviços contratados e representá-la perante o contratante.
Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1 (primeiro) e o dia 30 do mês de competência e
emitir os respectivos boletins de medição, entregando-os a partir do 1 (primeiro) dia útil do mês seguinte
ao da medição.
Obedecer às determinações legais ou emendas das autoridades constituídas, sendo única responsável
pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas.
Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao contratante ou a terceiros, por ação ou omissão de
seus prepostos e / ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste instrumento
contratual.
Preservar e manter o contratante a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas subcontratadas.
b) Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica: Executar os serviços ora contratados,
de acordo com os anexos deste contrato, nos prazos e condições pré-estabelecidos.
Elaborar e manter, no local dos serviços, um relatório de ocorrência (RDO), em formulário próprio da
contratada, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidade encontradas e de todas as
ocorrências relativas à execução do contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela fiscalização,
em 02 vias, sendo a primeira para o uso do contratante e a segunda para a contratada, devendo ser
assinado conjuntamente pelo representante da contratada e pela fiscalização do município.
Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos
serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas.
Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela
direção dos serviços contratados e representá-la perante o contratante.
Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1 (primeiro) e o dia 30 do mês de competência e
emitir os respectivos boletins de medição, entregando-os a partir do 1 (primeiro) dia útil do mês seguinte
ao da medição.
Obedecer às determinações legais ou emendas das autoridades constituídas, sendo única responsável
pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas.
Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao contratante ou a terceiros, por ação ou omissão de
seus prepostos e / ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste instrumento
contratual.
Preservar e manter o contratante a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas subcontratadas.
c) Quanto ao pessoal: A contratada selecionará, preferencialmente mão-de-obra local para a
execução dos serviços e encaminhará relação contendo o nome e documentos das pessoas contratadas.
Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessária à execução dos
serviços contratados, como única e exclusiva empregadora.
A contratada se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste
instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 da Constituição da República, bem
como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos
e / ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão de contrato.
A contratada se obriga, sempre que solicitado pelo contratante, a emitir declaração, por escrito, de que
cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior.
Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos serviços seja
considerada indesejável pela fiscalização, sem ônus para o contratante.
A contratada deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do
adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS,
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para com seus empregados.
Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei Municipal do
Trabalho Seguro m 1.286/2013.
d) Quanto à segurança e higiene: Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome
ou logotipo da contratada estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual,
quando couber.
e) Das demais obrigações: Apresentar o comprovante de pagamento da ‘‘Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT)’’, antes da emissão da primeira fatura.
Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, bem
como ambiente adequado para a fiscalização.
Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas no local e
em seu entorno.
Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a licitação
e assinatura do contrato, como também para execução dos serviços.
Matricular os serviços no INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica e vigor. As referidas guias
serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da contratada, carimbada e assinada por
pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem
fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados.
Manter no local do serviço um ‘‘Diário de Ocorrências’’, no qual serão feitas as anotações diárias
referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra etc., como também
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, para uma
das partes. Este diário, devidamente rubricado pela fiscalização e pela contratada, em todas as vias, ficará
em poder da contratante após a conclusão dos serviços.
Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança
nos acompanhamentos e nos canteiros de serviços.
Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações fiscal, previdenciária trabalhista e
comercial, inclusive os decorrentes de acidente de trabalho.
Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer
danos causados a União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços.
Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que
integram o contrato, obedecendo rigorosamente as normas técnicas da ABNT e das concessionárias de
serviços públicos, conforme referido nas condições especiais de licitação do edital, assim como as
determinações da contratante.
Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados.
Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do contrato, ressalvadas as subcontratações de
serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à contratante para autorização, que não
excederá a 25%.
Comunicar a fiscalização e proceder, as suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem
falhas, erros ou emissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o objeto
contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções
somente serão efetuadas com a aprovação da fiscalização, que por sua vez consultará o autor do projeto,
para efeito de autorização quando for o caso.
Quando por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material similar
ao especificado, submeter o pretendido a fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar pela
aprovação ou não do mesmo.
Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais
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habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assume perante a
fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes
para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessário.
Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, em qualquer dia ou hora, prestando todas as
informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os documentos
comprobatórios que a fiscalização julgar necessário.
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas expensas, serviços
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular,
do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do responsavel técnico da empresa no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbaismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. No
caso de licitantes domiciliados em outros Estados, estas deverão apresentar a certidão
emitida pelo CREA ou CAU da sede da empresa, sendo que a comprovação do Visto junto ao
órgão de fiscalização do local onde os serviços serão executados somente será exigida quando
da assinatura do Contrato (averbação).

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional (engenheiro civil), mediante apresentação
de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, do (s) responsável (is) técnico (s) e/ou membros da equipe
técnica que participarão da obra,acompanhado do atestado de capacidade técnica, relativo à
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, conforme tabela no edital.

10. PROPOSTA DE PREÇOS: A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, da seguinte
forma:
a) Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, como requisito

de pré-habilitação, no montante de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), equivalente a 1,0% (um
por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.
b) Proposta readequada ao último lance ofertado, acompanhada de todos os documentos que venham lhe

dar suporte;
c) o licitante vencedor poderá ser convocado a apresentar, por meio eletrônico, as planilhas de formação

de custos unitários, bem como – nos caso de serviços/obra comuns de engenharia, o detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora para fins de verificação da compatibilidade às
estimativas da Administração.

d) Razão Social da empresa, CNPJ (número), número de contato telefônico e eletrônico, endereço
comercial, banco, agência e número da conta corrente;

e) A proposta de preços do Licitante, além de via digital vistada, timbrada, também deverá ser
apresentada, no formato de arquivo do tipo “.xls”/“.xlsx” (Excel) ou “.ods” (OpenOffice ou LibreOffice),
para fins de análise e decisão pela aceitabilidade pela equipe técnica da Prefeitura.

f) Descrição completa e especificações do objeto (itens, quantidades, informações complementares) de
acordo com o ANEXO I do presente Edital;

g) Apresentar a especificação de cada item da proposta e no que couber: marca, fabricante, procedência,
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tal qual especificações dispostas no PROJETO BÁSICO – ANEXO I deste Edital, não sendo aceita qualquer
alteração destas especificações

h) Preço unitário, total e global;Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
11. DAMODALIDADE, REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
a) sugere-se a adoção da modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sendo o tipo de julgamento Menor Preço

Global.
12. DAS SANÇÕES: Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato:

a) Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este contrato, o contratante poderá
aplicar à contratada as seguintes multas moratórias:
b) 0.03% (três décimos por cento) do valor total estimado nesse contrato, por dia, pelo não
cumprimento de exigências contratual ou solicitação da fiscalização.
c) 0.03% (três décimos por cento) do valor total estimado nesse contrato, por dia, pelo atraso no início
dos serviços, estabelecido na ordem de serviços, emitida pelo contratante.
d) 5% (cinco por cento) sobre o valor do boletim de medição (BM) do mês equivalente, no caso de
ocorrer paralização de serviços, por dia de paralisação.
e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do
contrato e ondem de serviços.
f) Declaração inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior, de conformidade com a Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores.
g) O montante correspondente a soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20%
(vinte por cento) do equivalente do valor total estimado deste contrato. O contratante, sem prejuízo da
faculdade de rescindir o presente contrato, poderá aplicar à contratada as seguintes multas
compulsórias:
h) 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a contratada deixe de
apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e / ou a Guia de Recolhimento do FGTS e informações à
Previdência Social (GFIP) ou apresenta-as desconforme.
i) Entende-se desconforme a GPS e / ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das
contribuições previdenciárias e / ou de FGTS de todos os empregados da contratada em atuação na
execução deste contrato.
j) 0.03% (três décimos por cento) do valor total estimado deste contrato, por dia de atraso no
pagamento dos seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor.
k) O contratante, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente contrato, poderá aplicar à
contratada as multas compensatórias, respondendo ainda a contratada por qualquer indenização
suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único,
do art. 416, do código civil. Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicado, mediante
notificação escrita a contratada, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por
cento) do valor total reajustado.
l) As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste
contrato, nem a responsabilidade da contratada por perdas e danos que causar ao contratante, em
consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste contrato.
m) Quando a contratada for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, lhe
será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.
n) As multas têm como base de cálculo o valor total deste contrato, salvo especificado em contrário,
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serão sempre calculadas sobre o valor original dele, independentemente de ter havido alteração
durante a vigência.
o) Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os
valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias.

13. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data da elaboração da proposta.
Na ocasião do contrato ultrapassar o período acima identificado, os preços deverão ser reajustados com
base em índice relativo à atividade dos serviços contratados.
14. DO VALOR ESTIMADO: Conforme planilhas básicas orçamentárias, os valores estimados para as
obras são nos importes de:
R$ 8.433.195,95 (oito milhões, quatrocentos e trinta e três mil, cento e noventa e cinco reais e noventa e
cinco centavos), sendo tal planilha desenvolvida com base em índices oficiais, bem como composição de
custo.
15. DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo autorização
expressa do contratante, que não excederá a 25% (vinte e cinco por cento).
16. CONCLUSÃO: Todo entulho proveniente da obra será removido por conta da empresa executante;
Todo o material empregado na obra deverá ser de excelente qualidade;
Quaisquer danos causados aos materiais retirados para posterior reinstalação ocorrerão por conta exclusivos
do executor da obra;
As cotas dos projetos e as descriminações das planilhas orçamentárias e as contidas neste Termo serão
seguidas à risca;
As mãos-de-obra deverão ser especializadas;
Observância às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas);

Não serão aceitos outros tipos de qualidades, que sejam os especificados neste memorial;
As obras deverão ser entregues livres de quaisquer resíduos.

Capitão Poço, 09 de janeiro 2026

__________________________
ALAN DA SILVA ARAÚJO

ENGENHEIRO CIVIL
CREA/PA: 17.748 D
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ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Rede de
Drenagem de
Águas Pluviais
em Vias Públicas

SINAPI - 06/2025 -
Pará
SEDOP - 02/2025
- Pará

24,67% Desonerado:
0,00%

Orçamento Sintético

Item Códig
o

Banco Descrição Und Quant. Valo
r

Unit

Valo
r

Unit
com
BDI

Total Peso
(%)

1 Serviços
preliminares

62.157,2
0

0,74 %

1.1
011340

SEDO
P

Placa de obra em
lona com plotagem
de gráfica

m² 12 0,03 %

1.2 99063 SINAPI LOCAÇÃO DE
REDE DE ÁGUA
OU ESGOTO.
AF_03/2024

M 5000 0,70 %

2 REDE
COLETORA E
CONDUTORA -
TUBO 1000mm

2 41,11
%

2.1 Movimentação de
Terra

3,17 %

2.1.
1

90091 SINAPI ESCAVAÇÃO
MECANIZADA DE
VALA COM PROF.
ATÉ 1,5 M (MÉDIA
MONTANTE E
JUSANTE/UMA

m³ 4.000,00
x 2,00 =
8000.0

0,72 %
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COMPOSIÇÃO
POR TRECHO),
ESCAVADEIRA
(0,8 M3), LARG.
DE 1,5 M A 2,5 M,
EM SOLO DE 1A
CATEGORIA,
LOCAIS COM
BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA.
AF_09/2024

2.1.
2

93588 SINAPI TRANSPORTE
COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE
10 M³, EM VIA
URBANA EM
LEITO NATURAL
(UNIDADE:
M3XKM).
AF_07/2020

M3XK
M

25.000,0
0 x 2,00

=
50000.0

2,44 %

2.2 Rede Coletora e
Condutora

18,81
%

2.2.
1

92216 SINAPI TUBO DE
CONCRETO
PARA REDES
COLETORAS DE
ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE
1000 MM, JUNTA
RÍGIDA,
INSTALADO EM
LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA
S -
FORNECIMENTO
E
ASSENTAMENTO.
AF_03/2024

M 1.000,00
x 2,00 =
2000.0

16,61
%

2.2.
2

97956 SINAPI CAIXA PARA
BOCA DE LOBO
SIMPLES
RETANGULAR,

UN 20,00 x
2,00 =
40.0

1,03 %
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EM ALVENARIA
COM BLOCOS DE
CONCRETO,
DIMENSÕES
INTERNAS:
0,6X1X1,2 M.
AF_12/2020

2.2.
3

180263
SEDO
P

Poço visita em
conc. armado
1.2x1.2m
h=2.10m-tpo.fofo

un 5,00 x
2,00 =
10.0

0,96 %

2.2.
4

101617
SINAPI PREPARO DE

FUNDO DE VALA
COM LARGURA
MAIOR OU IGUAL
A 1,5 M E MENOR
QUE 2,5 M
(ACERTO DO
SOLO NATURAL).
AF_08/2020

m² 2.000,00
x 2,00 =
4000.0

0,20 %

2.3 Recomposição do
Aterro

19,13
%

2.3.
1

030011
SEDO
P

Aterro incluindo
carga, descarga,
transporte e
apiloamento

m³ 3.214,60
x 2,00 =
6429.2

19,13
%

3 REDE
COLETORA E
CONDUTORA -
TUBO 800mm

2 40,10
%

3.1 Movimentação de
Terra

3,17 %

3.1.
1

90091 SINAPI ESCAVAÇÃO
MECANIZADA DE
VALA COM PROF.
ATÉ 1,5 M (MÉDIA
MONTANTE E
JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO
POR TRECHO),
ESCAVADEIRA

m³ 4.000,00
x 2,00 =
8000.0

0,72 %
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(0,8 M3), LARG.
DE 1,5 M A 2,5 M,
EM SOLO DE 1A
CATEGORIA,
LOCAIS COM
BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA.
AF_09/2024

3.1.
2

93588 SINAPI TRANSPORTE
COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE
10 M³, EM VIA
URBANA EM
LEITO NATURAL
(UNIDADE:
M3XKM).
AF_07/2020

M3XK
M

25.000,0
0 x 2,00

=
50000.0

2,44 %

3.2 Rede Coletora e
Condutora

16,12
%

3.2.
1

92214 SINAPI TUBO DE
CONCRETO
PARA REDES
COLETORAS DE
ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE
800 MM, JUNTA
RÍGIDA,
INSTALADO EM
LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA
S -
FORNECIMENTO
E
ASSENTAMENTO.
AF_03/2024

M 1.000,00
x 2,00 =
2000.0

13,92
%

3.2.
2

97956 SINAPI CAIXA PARA
BOCA DE LOBO
SIMPLES
RETANGULAR,
EM ALVENARIA
COM BLOCOS DE
CONCRETO,

UN 20,00 x
2,00 =
40.0

1,03 %
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DIMENSÕES
INTERNAS:
0,6X1X1,2 M.
AF_12/2020

3.2.
3

180263
SEDO
P

Poço visita em
conc. armado
1.2x1.2m
h=2.10m-tpo.fofo

un 5,00 x
2,00 =
10.0

0,96 %

3.2.
4

101617
SINAPI PREPARO DE

FUNDO DE VALA
COM LARGURA
MAIOR OU IGUAL
A 1,5 M E MENOR
QUE 2,5 M
(ACERTO DO
SOLO NATURAL).
AF_08/2020

m² 2.000,00
x 2,00 =
4000.0

0,20 %

3.3 Recomposição do
Aterro

91 20,82
%

3.3.
1

030011
SEDO
P

Aterro incluindo
carga, descarga,
transporte e
apiloamento

m³ 20,82
%

4 REDE
COLETORA E
CONDUTORA -
TUBO 600mm

18,06
%

4.1 Movimentação de
Terra

0 1,58 %

4.1.
1

90091 SINAPI ESCAVAÇÃO
MECANIZADA DE
VALA COM PROF.
ATÉ 1,5 M (MÉDIA
MONTANTE E
JUSANTE/UMA
COMPOSIÇÃO
POR TRECHO),
ESCAVADEIRA
(0,8 M3), LARG.
DE 1,5 M A 2,5 M,
EM SOLO DE 1A

m³ 4000 0,36 %

http://www.capitaopoco.pa.gov.br


Av. Moura Carvalho, n° 1255, Bairro Tatajuba, CEP 68650-000
Capitão Poço Pará, CNPJ: 05.149.109/0001-09

www.capitaopoco.pa.gov.br

CATEGORIA,
LOCAIS COM
BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA.
AF_09/2024

4.1.
2

93588 SINAPI TRANSPORTE
COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE
10 M³, EM VIA
URBANA EM
LEITO NATURAL
(UNIDADE:
M3XKM).
AF_07/2020

M3XK
M

25000 1,22 %

4.2 Rede Coletora e
Condutora

5,41 %

4.2.
1

92212 SINAPI TUBO DE
CONCRETO
PARA REDES
COLETORAS DE
ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE
600 MM, JUNTA
RÍGIDA,
INSTALADO EM
LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA
S -
FORNECIMENTO
E
ASSENTAMENTO.
AF_03/2024

M 1000 4,31 %

4.2.
2

97956 SINAPI CAIXA PARA
BOCA DE LOBO
SIMPLES
RETANGULAR,
EM ALVENARIA
COM BLOCOS DE
CONCRETO,
DIMENSÕES
INTERNAS:
0,6X1X1,2 M.

UN 20 0,52 %
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AF_12/2020

4.2.
3

180263
SEDO
P

Poço visita em
conc. armado
1.2x1.2m
h=2.10m-tpo.fofo

un 5 0,48 %

4.2.
4

101617
SINAPI PREPARO DE

FUNDO DE VALA
COM LARGURA
MAIOR OU IGUAL
A 1,5 M E MENOR
QUE 2,5 M
(ACERTO DO
SOLO NATURAL).
AF_08/2020

m² 2000 0,10 %

4.3 Recomposição do
Aterro

11,06
%

4.3.
1

030011
SEDO
P

Aterro incluindo
carga, descarga,
transporte e
apiloamento

m³ 11,06
%

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

http://www.capitaopoco.pa.gov.br


Av. Moura Carvalho, n° 1255, Bairro Tatajuba, CEP 68650-000
Capitão Poço Pará, CNPJ: 05.149.109/0001-09

www.capitaopoco.pa.gov.br

EXO IV

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

Obra Bancos B.D.I. Encargos
Sociais

Rede de Drenagem de
Águas Pluviais em Vias
Públicas

SINAPI -
06/2025 -
Pará
SEDOP -
02/2025 -
Pará

24,67% Desonerado:
0,00%

Cronograma Físico e Financeiro

Item Descrição Total Por
Etapa

30 DIAS 60
DIAS

90
DIAS

120
DIAS

150
DIAS

1 Serviços preliminares 100,00% 100,00%

2 REDE COLETORA E
CONDUTORA - TUBO
1000mm

100,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

3 REDE COLETORA E
CONDUTORA - TUBO
800mm

100,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

4 REDE COLETORA E
CONDUTORA - TUBO
600mm

100,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

Porcentagem 20,59% 19,85% 19,85% 19,85% 19,85%

Custo

Porcentagem Acumulado 20,59% 40,44% 60,29% 80,15% 100,0%

Custo Acumulado
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ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos xx dias do mês de xxxxxxxxxx do ano de 2025 (xxxxxxx), compareceram, de um lado o
MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO, ESTADO DO PARÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ Sob n.º 05.149.109/0001-09, com sede na Av. Moura Carvalho, 1255,
Tatajuba nesta cidade de Capitão Poço-PA, neste ato representada por
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade xxxx residente e domiciliado xxxx, portador do CPF, no
final assinada, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa abaixo
qualificada, doravante denominadas PROMITENTE CONTRATADA, que firmam a presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. XX/2025, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com as especificações constantes
no Edital homologado em onde a
empresa , estabelecida à

, na cidade de , inscrito no
CNPJ sob o nº. , por seu representante legal, .

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Através da presente ata ficam registrados os preços para Contratação de empresa especializada
para EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO-PA

Lote Ite
m

Qtd
e

UM Cód. Descrição Valor unitário

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital.
2.2 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo
nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d.
2.3 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da
vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no
índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses.
2.4 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos
contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação.
2.5 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas
e condições constantes do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº xx/2025 que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por
ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DOS MATERIAIS
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A promitente contratada deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da promitente
contratante, nos termos prescritos no Termo de Referência (ANEXO I), obedecendo-se ainda os
seguintes preceitos:
3.1 O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos
mesmos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no
Termo de Referência e nota de empenho.
3.2 O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa.
3.3 A ordem cronológica dos serviços, será definida pela Prefeitura Municipal.
3.4 Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues
diretamente nos locais das obras, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento à promitente contratada só será realizado após o recebimento definitivo, que
deverão estar em conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência e em
perfeitas condições de uso, num prazo de 30 dias.
4.1.1 O pagamento será realizado mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a

nota de
empenho onde deverá constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ
participante da referida licitação, não será aceito a emissão de boleto para o pagamento.
4.1.2 A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do
servidor responsável a nota fiscal com o termo de atesto.
4.2 A forma de pagamento se dará mediante transferência bancária.
4.3 Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho.
4.4 Nenhum pagamento será efetuado à promitente contratada enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa)
ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.
4.5 No caso de controvérsia sobre a execução/entrega do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
4.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante
atestar a entrega do objeto.
4.7 No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos.
4.8 A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração
e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:
I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural
pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado
o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
III - pagamento de bens necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou
dissolução da empresa promitente contratada;
V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do
patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de
relevância ou o cumprimento da missão institucional.
4.9 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
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vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de bens;
4.10 O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como
liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as
condições pactuadas.
4.11 Demais questões com relação ao pagamento encontram-se no Termo de Referência –

Anexo I.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
SÃOOBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATADA
Constituem obrigações da PROMITENTE CONTRATADA, além de outras previstas no Termo
de Referência, no Edital e seus anexos:
5.1 Executar a obra objeto da contratação na forma do contrato, não se admitindo
quaisquer modificações sem prévia autorização da PROMITENTE CONTRATANTE;
5.2 Indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato prestando
todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a
atender, prontamente ao fiscal do contrato;
5.3 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou
despesas incidentes sobre os serviços contratados e materiais entregues, bem como por
cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos
funcionários que empregar para a realização do objeto licitado, inclusive as decorrentes de
convenções, acordos ou dissídios coletivos;
5.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à
PROMITENTE CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente
apurados medianteprocesso administrativo, quando da execução dos serviços;
5.5 Manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
5.6 Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a
terceiros por sua culpa ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações que
possam surgir daí decorrentes;
5.7 Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Capitão Poço

DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATANTE
Constituem obrigações da promitente contratante, além de outras previstas no Termo de
Referência, no Edital e seus anexos:
5.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Promitente contratada,
de acordo com as disposições do Edital, das cláusulas contratuais e dos termos de sua
proposta comercial;
5.9 Exercer o controle e a fiscalização dos serviços prestados e materiais fornecidos pela
Promitente contratada, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês, ano e horário, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
5.10 Notificar a Promitente contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços e entrega dos materiais, fixando prazo para a sua correção;
5.11 Pagar à Promitente contratada o valor resultante da execução do objeto, no prazo e
nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;
5.12 Fornecer e colocar à disposição da Promitente contratada todos os elementos e todas
as informações que se fizerem necessários;
5.13 Proporcionar as facilidades necessárias para que a Promitente contratada possa
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prestar os serviços e entregar oa materiais dentro das normas estabelecidas;
5.14 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Promitente contratada em razão da execução dos serviços e entrega dos materiais;
5.15 Controlar e fiscalizar a execução dos serviços prestados e entrega dos materiais pela
Promitente contratada, nos aspectostécnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer
outros de seu interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros designados para esse
fim;
5.16 Avaliar a qualidade dos serviços prestados e materiais entregues pela Promitente
contratada podendo rejeitá-lo no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com o
constante no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1 – As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pelo
envio da Nota de Empenho à detentora.
6.2 - A Promitente contratada do Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos
efetuados durante a vigência desta Ata.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual
deverá ser feita através de Nota de Empenho.
6.4 - A Promitente contratada, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da
identificação de quem procedeu ao recebimento.
6.5 - A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser
anexada ao processo de administração da ata.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante da concorrência ou
de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as
seguintes sanções à PROMITENTE CONTRATADA:
a) Advertência;
b) Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)] do valor
do contrato celebrado;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
e) O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos
estabelecidosna Lei n. 14.133/21.
f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
g) A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
h) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,

no
percentual de10% da obrigação não cumprida.
i) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova aextinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas no item 7.1. As sanções previstas nos itens a, c. e d poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no item b, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21.
j) Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em função do não
cumprimento dos bens ou de metas aprovadas.
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1 - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos
aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no
caso de prorrogação.
8.2 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo.
8.3 O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de
preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com
identificação do instrumento a que se refere.
8.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para
mais ou menos, conforme ocaso.
8.5 Na hipótese de a PROMITENTE CONTRATADA solicitar alteração de preço(s), terá que
requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais
como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou
documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu
o desequilíbrio econômico- financeiro do pactuado.
8.6 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se
configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021.
8.7 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do
desequilíbrio sofrido.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.1 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes
modos:
1.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
1.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
1.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
1.2 O descumprimento, por parte da PROMITENTE CONTRATADA, de suas obrigações legais
e/ou contratuais assegura a Prefeitura de Capitão Poço o direito de extinguir o instrumento
contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
1.3 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n.
14.133/2021, sujeitará a PROMITENTE CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte
da a PROMITENTE CONTRATADA, independentemente de outraspenalidades.
1.4 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se
o contraditório ea ampla defesa.
1.5 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA às sanções administrativas pertinentes.
1.6 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Prefeitura de
Capitão Poço poderá aplicar à PROMITENTE CONTRATADA outras sanções e até mesmo
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro
de preços.
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1.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:
1.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
1.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, semjustificativa aceitável;
1.7.3 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
1.7.4 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de2021.
1.7.4.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput
será formalizadopor despacho fundamentado.
1.8 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata:
1.8.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;
1.8.2 a pedido do fornecedor;
1.8.3 descumprir as condições da ata de registro de preços;
1.8.4 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, semjustificativa aceitável;
1.8.5 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou,
1.8.6 sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de2021.
1.8.6.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput
será formalizadopor despacho fundamentado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas,
em cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à
Comissão Permanente de Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das
aquisições.
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência
para tanto.
10.2 - As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir:
XXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
1.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - Integram esta Ata, o edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº xx/2025 e a proposta
da empresa classificada em 1º lugar no certame supranumerado.
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021.
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
13.1 Será designada como gestor(a) da Ata de Registro de Preço o Sr
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
13.1.1 O gestor da Ata de registro de preço coordenará a execução dos serviços e entrega dos
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materiais, a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da avença contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
13.1.2 Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da promitente contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; os registros
realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
13.1.3 O gestor da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
13.1.4 O gestor da ata também acompanhará o prazo de vigência da ata, de registro de preços
será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
13.1.5 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d.
13.1.6 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso opte pela prorrogação da vigência da ata
de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA
acumulado dos últimos 12 meses.
13.2 Será designado como responsável administrativo pela fiscalização da ata de Registro de
Preços o servidor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeado por portaria municipal, ao qual
compete o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao
gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:

13.2.1 Atestar, em documento hábil, o fornecimento a execução e a entrega dos objetos e após
conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para
certificação;
1 3 . 2 . 2 Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos na
Autorização de Fornecimento;
13.2.3 Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo
com o estabelecidono instrumento contratual;
1 3 . 2 . 4 Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;
13.2.5 Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição,
destinado à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias
e/ou previstas contratualmente;
13.2.6 Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no
objeto do contrato ao gestor do contrato;
13.2.7 Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do
objeto contratado;
13.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
empresa vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.
13.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem
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diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não
implicarão corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a fiscalização;
13.5 À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos objetos considerados

inadequados.
13.6 Ao preposto da promitente contratada competirá, entre outras atribuições:
13.6.1 Representar os interesses desta perante a Administração;
13.6.2 Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração;
13.6.3 Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos bens fornecidos;
13.6.3 Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Capitão Poço - PA, como único competente para
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Capitão Poço,... de.................de 2025.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PREFEITA DE CAPITÃO POÇO

PROMITENTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE CAPITÃO POÇO PARÁ.
REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 000/2026 PMCP

Na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL da empresa (Razão social), inscrita no
CNPJ nº_________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº,
Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone(xx)xx, OUTORGA-SE à pessoa qualificada
amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber
em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de
recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao
presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos.

CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) _________________________ o(a), nacionalidade,
estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº_________e do CPF
nº__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,
Cidade, CEP, Telefone(xx)xxx), e-mail: xxxxxxxxxxxxxxx, a participar da CONCORRÊNCIA
PÚBLICA SRP 000/2025PMCP, cujo objeto é o Contratação de Empresa Especializada de
Engenharia para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx NO MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO Estado do
Pará, conforme especificações apresentadas junto ao anexo I Projeto Básico/Termo de
Referência, bem como outras informações contidas ainda em conformidade com os projetos
anexos ao Projeto Básico.

Declaramos, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera
administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a)
representante ora nomeado (a).

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2026

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome, Função na Empresa
Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel
timbrado da empresa licitante.
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ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO E DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE CAPITÃO POÇO – PA
REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 000/2026.PMCP

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço
completo – CEP – Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr. (a) (NOME DO
SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP
– Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no
(NNN.NNN.NNN-DV),

DECLARA para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei cabíveis, que até a
presente data, não estar submetida à penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de
participação em licitação ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração Pública, assim
como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a
Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como, de INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS
DE SUA HABILITAÇÃO no processo licitatório, objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA
XXXX/2026 PMCP, promovido pelo Município de Capitão Poço estado do Pará, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

DECLARA, que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgamos
suficiente para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado
em todos os seus detalhamentos.

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2026

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome, Função na Empresa
Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA
CF

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE CAPITÃO POÇO – PA.
REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP 000/2026 PMCP

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço
completo – CEP – Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO
SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP
– Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no
(NNN.NNN.NNN-DV),

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo licitatório, objeto da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA XXX/2026 - PMCP, promovido pelo Município de Capitão Poço,
Estado do Pará, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior a
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99).
(Local), ___ de __________ de 2025.
______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

Cargo e Carimbo

ANEXO VIII – “a”

DECLARAÇÃO “SE” POSSUI DE 2% a 5% DE EMPREGADOS PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA FÍSICA OU BENEFICIÁRIOS REABILITADOS
CONCORRENCIA PUBLICA nº xxx/2025
A empresa ________________, inscrita no CNPJ:XX.XXX.XXX/0001-XX, por intermédio de seu
representante legal Sr. ____________, portador da Carteira de Identidade nº _____________ e
inscrito no CPF nº ____________, DECLARA para os devidos fins, que ____________ (possui
ou não possui), em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 2% (dois por cento) a
5% (cinco por cento) de pessoas portadoras de deficiência ou beneficiários reabilitados, na
forma do art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991.
(Local), ___ de __________ de 2026
______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

Cargo e Carimbo

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel
timbrado da empresa licitante.

http://www.capitaopoco.pa.gov.br


Av. Moura Carvalho, n° 1255, Bairro Tatajuba, CEP 68650-000
Capitão Poço Pará, CNPJ: 05.149.109/0001-09

www.capitaopoco.pa.gov.br

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE CAPITÃO POÇO – PA.
REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 000/2026.PMCP

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço
completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx] e inscrição Estadual nº [xxxx], neste ato
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº
[xxxx], inscrita no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º
da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2026

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome, Função na Empresa

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel
timbrado da empresa licitante.
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ-MF, sob n o (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço
completo – CEP – Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO
SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP
– Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no
(NNN.NNN.NNN-DV), e por intermédio de seu responsável técnico o Sr. (NOME DO
ENGENHEIRO), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade –
UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no
(NNN.NNN.NNN-DV), no CREA (UF) nº,

DECLARA para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 000/2025 PMCP, que vistoriou o local onde será executada a obra,
objeto da referida licitação.

Declaro que em____/____/2026 a empresa supracitada, vistoriou minuciosamente, os
locais onde serão executados os serviços, objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA
XXX/2025PMCP, tomando conhecimento de todas as informações e condições para a
execução dos serviços licitados.

OU

ANEXO X – “a”

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA
(Nome) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, responsável legal da empresa

XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX, Endereço XXXXXXXXXXXXXXXXX,
Fone XXXXXXXXXX, E-mail XXXXXXXXXXXXX, declara que renuncia à Visita Técnica aos
locais e as instalações para a prestação dos serviços constantes do objeto do
CONCORRENCIA SRP nº 00/2026 e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento
das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos os
dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial,
responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente
processo licitatório, em nome da empresa que represento.
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ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE CAPITÃO POÇO – PA.
REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 000/2026 PMCP

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no
CNPJ nº _________, na Inscrição Estadual nº ________________, com sede na
____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF,
Telefone(xx)xx), e-mail: ________________ através de seu representante legal/procurador o(a)
Sr.(a) _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do
Documento de Identidade nº _________e do CPF nº __________, residente e domiciliado à
(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), e-mail____;

DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 000/2025PMCP, promovido pelo Município de
Capitão Poço estado do Pará, que:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários;

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto,
em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato;

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP
XXX/2026 PMCP

DECLARA para fins de participação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA XXX/2025PMCP
que, caso venha a vencer a referida licitação o(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s)
será(ão):

Nome do Representante(s)Técnico(s):

Especialidade:
Nº de Registro:
Data de Registro:
Assinatura:

http://www.capitaopoco.pa.gov.br


Av. Moura Carvalho, n° 1255, Bairro Tatajuba, CEP 68650-000
Capitão Poço Pará, CNPJ: 05.149.109/0001-09

www.capitaopoco.pa.gov.br

ANEXO XII

MODELO DE PROPOSTA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE CAPITÃO POÇO – PA.
REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 000/2026PMCP

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo –
CEP – Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO
SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP
– Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no
(NNN.NNN.NNN-DV),

Prezados Senhores,

Apresentamos proposta referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP XXX/2025PMCP, cujo objeto
é a Contratação de Empresa Especializada para sistema de registro de preço para futura e
eventual contratação de empresa para Contratação de empresa especializada paraPRESATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO-PA, conforme especificações apresentadas junto ao anexo I
Projeto Básico/Termo de Referência, bem como outras informações contidas no Processo
Administrativo, e ainda em conformidade com arquivos anexos ao Memorial Descritivo.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital
da CONCORRÊNCIA PÚBLICA XXX/2025PMCP, bem como que verificamos todas as
especificações nela exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou
documentos que dela fazem parte.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma,
influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR
GLOBAL

01 Contratação de empresa especializada para
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

00000,00

VALOR GLOBAL

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ DIAS

PRAZO DE EXECUÇÃO: _________ (_________________________), meses contados a partir
da data da ordem de serviço mediante assinatura do contrato, deduzidos os dias determinados
em ordem de paralisação, se ocorrer.
Nome e número do cadastro do engenheiro responsável pela execução do serviço, o qual será
elemento de contato entre nossa empresa e o Município de Capitão Poço, Estado do Pará:
_________________________.
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É parte integrante desta proposta a Planilha de Custos (em anexo) obedecendo aos critérios
previstos no Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 000/2025PMCP.

REPRESENTANTE LEGAL

Nome:

Cargo:

CPF:

RESPONSAVEL TECNICO

Nome:

Cargo:

CREA:

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2026
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA Nome,
Função na Empresa
Assinatura do Representante Legal da Empresa
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Anexo XIV

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE A ,
ATRAVÉS DA E A EMPRESA.................................... , COMO ABAIXO
MELHOR

SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CAPITÃOPOÇO, AXXXXXXXXXXXXX, CNPJnº
XXXXXXXX, com sede na Avenida XXXXXXXXX, CAPITÃO POÇO-Pará, CEP 00.000-000,
neste ato representados pela XXXXXXXX Municipal, Sra. XXXXXXXXXXXXXXX,
denominada CONTRATANTE e a Empresa ,
nesteato representada pelo (a) Sr. (a) , brasileiro (a), RG e CPF ,
residente e domiciliado (a) , denominada CONTRATADA;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1. Constitui objeto do Registro de preços Contratação de empresa especializada
para o serviço de REDE DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS no Município de Capitão
Poço (PA), conforme memoria, especificação e planilha orçamentária.
1.2. Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, deverá ser executadode
acordo com o estabelecido na Concorrência Pública Nº XX/2025- SRP. A Contratadadeclara
ser conhecedora das condições e demais fatores necessários para execução deste
Contrato.

I
T
E
M

CÓ
DIG
O

DESC
RIÇÃO
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O
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(R$
)
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O
UN
IT
C/
BD
I

(R$
)

TO
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L
(R
$)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO:
2.1. São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente
de transcrição, a proposta vencedora, o processo da Concorrência Pública Nº 000/2025-
SRP, seus anexos e respectivas normas e instruções, especificações, despachos e
pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
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3.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas
alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos
e disposições de direito privado;
3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento
convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do
processo licitatório, na modalidade Concorrência SRP Nº 000/2025- SRP.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1.O valor total do presente contrato é de R$ 000,00 (XXXXXXXXXXXXXXXXX)conforme
proposta a ser pago de forma proporcional, conforme Boletins de Medição expedidos pela
Prefeitura Municipal de Capitão Poço, de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou,
recibos da proposta adjudicada.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal /

Fatura.
5.2 A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a

discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e
encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.

5.3 A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens, conforme o caso, constando o valor unitário
e as demais especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do certame;

5.4 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência bancária.
5.5 Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas
sanadoras.

5.6 No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após a
regularização da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em
ônus adicional à CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato.

5.7 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se o
cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de
Referência e do contrato, se for o caso.

5.8 A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da agência e o
número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento.

5.9 A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da licitação a que
faz referência, a Dispensa de Licitação (se for o caso) ou contrato administrativo (se for o caso)

5.9.1 A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pela CONTRATADA, dos
seguintes documentos:

• Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido;
• Recibo de pagamento;
• Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal;
• Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA for
domiciliada em Capitão Poço/PA;
• Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS.

5.9.2 Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à CONTRATADA,
a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de qualquer Nota
Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela.

5.9.3 Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito
eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada
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administrativamente ou judicialmente, se necessário.
5.9.4 Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
5.9.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.9.6 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará aceitação definitiva do serviço.
5.9.7 Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma

estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em
cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os
quais serão devolvidos ‘INCONTINENTI’, a pessoa jurídica que os houver apresentado.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA:
6.1. A vigência do Contrato será de / / até / / , contados da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c o art. 61, da Lei
federal 4320/64 e será pago a Contratada, através da seguinte dotação orçamentáriapara
fins de contratação:

Exercício Financeiro: 2025
XXXXXXXXXX
XXXXXXXXXX

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

8.1. Os serviços serão executados nos locais que precisam de rede de drenagem pluvial
no municipio de Capitão Poço,conforme a necessidade da Prefeitura, Secretaria e Fundos.

8.2 Os serviços serão realizados mediante solicitações da CONTRATANTE e obedecendo
ao prazo estipulado de acordo com as especificações deste Projeto Básico;
8.3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no contrato.
8.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objetoda
contratação, conforme a legislação vigente.

8.5 O fiscal da CONTRATANTE manterá constante avaliação quantitativa e qualitativa do
andamento do serviço, inclusive ratificando junto a CONTRATADA o serviço realizado Os
serviços a serem executados são os constantes no item 4, podendo ser solicitados isolados
ou conjuntamente, conforme a necessidade de cada caso.

CLÁUSULA NONA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO FISCAL DOCONTRATO:

9.1. Os fiscais designados para acompanhamento e fiscalização do presente contrato a
servidor ALAN DA SILVA ARAÚJO, responsável pelas seguintes atividades:
9.2. Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para
verificar se encontra em conformidade com a entrega dos materiais;
9.3. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos
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materiais;
9.4. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas na
prestação de serviços;
9.5. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente quanto
à execução dos serviços;
9.6. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os créditos
correspondentes.
9.7. Recusar o serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra
especificado no contrato;
9.8. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. As exigências contidas neste Termo de Referência, a empresa vencedora do certame
deverá possuir até a assinatura do contrato;
10.2. Realizar todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE para Manutenção Predial
de caráter preventivo e corretivo com prazo para execução do serviço na geração da ordem
de serviço, caso não cumprindo o prazo, a contratada deverá justificar formalmente o atraso
à fiscalização do contrato;
10.3. Comunicar por escrito à fiscalização da CONTRATANTE, de forma detalhada, todo
tipode acidente que eventualmente venham a ocorrer com seus empregados;
10.4. Fornecer um relatório técnico relativo a cada chamado, que identifique os bens
reparados e os serviços que foram executados, a data e hora do início e término das
atividades, para controle da CONTRATANTE;
10.5. Acatar as instruções e observações da fiscalização da CONTRATANTE refazendo
qualquer trabalho não aceito;
10.6. Substituir o(s) empregado(s), no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por
outro(s) de qualificação igual ou superior, sem ônus para o CONTRATANTE, nos seguintes
casos:

10.6.1 . Afastamento definitivo da empresa; Licença e/ou atestado médico;

10.6.2. Gozo de férias, caso em que o profissional substituto deverá ser apresentado ao
fiscal do contrato com, no mínimo, 10 dias úteis de antecedência;

10.6.3. Solicitação do fiscal do contrato em razão de conduta inconveniente ou
incapacidade técnica;
10.7. Promover, após o expediente, ou em finais de semana ou feriados, de forma plena,
sem encargos adicionais para a o órgão CONTRATANTE, a execução dos serviços de
manutenção preventiva que dependa de desligamento da energia e causem prejuízos de
continuidade ao funcionamento do Órgão;
10.8. Promover se for o caso, de forma imediata e plena, a execução dos serviços
inadiáveis,ou que possam provocar prejuízos ou danos aos bens do CONTRATANTE ou
que possam afetar o funcionamento ou a continuidade dos serviços;
10.9. Disponibilizar de imediato todo o instrumental de testes, equipamentos mecânicos e
eletrônicos, ferramental adequado, etc., necessários aos serviços;
10.10. Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual- EPI de
caráter rotineiro, tais como: capacetes, protetores faciais, óculos de segurança, luvas,
calçados adequados, cintos de segurança, etc.;
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Prestar assessoramento técnico, sempre que solicitado pela fiscalização;
10.11. Executar escavações e aterros necessários para a execução de serviços de
manutençãopredial, sem encargos adicionais para o contratante, quando for o caso;
10.12. Fornecer toda mão de obra necessária para a recomposição de paredes, forros e
pisos, que tenham sido demolidos ou danificados em decorrência de execução de
serviços demanutenção, sem encargos adicionais para o contratante, quando for o caso;
Recolocar nos seus devidos lugares, móveis e equipamentos que forem deslocados para
execução de serviços; Desmontar, transportar e remontar paredes de divisória dentrodas
dependências da CONTRATANTE, readequando as instalações elétricas, lógicas e
telefônicas (estruturada ou não), assumindo a responsabilidade pelo segurança equalidade
dos serviços executados;
10.13. Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste instrumento e seus anexos,
aCONTRATADA obriga-se à:
10.14. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela ordeira execução
dos serviços e pela qualidade dos mesmos, efetuando a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, junto ao CREA, referente ao objeto deste Contrato, em conformidade com
as normas em vigor;
10.16. Fiscalizar o pessoal que executar o serviço, direta ou indiretamente, no fiel
cumprimento das normas impostas pela CONTRATANTE, ficando entendido que o seu
descumprimento por quaisquer dessas pessoas, acarretará o imediato afastamento do
infrator;
10.17.Pagar quaisquer tributos incidentes sobre sua atividade empresarial ou sobre o
presenteContrato, bem como os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre seus
empregados e/ou prepostos;
10.18. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omissões que seus
empregados e/ou prepostos direta ou indiretamente cometerem no interior das unidadesdo
CONTRATANTE;
10.19. Cumprir todas as exigências da fiscalização, notadamente aquelas relativas a prazos
de prestação, conclusão e entrega de serviços, bem como os referentes à prestação de
serviços em condições especiais de prazo, especificações, prioridades e de emergência;
Manter um "Livro de Ocorrência" para registro das ordens especiais de serviços,anotações
de irregularidades encontradas e todas as ocorrências relativas à execução deste termo;
10.20. Atender com presteza às exigências, ponderações ou reclamações da fiscalização,
sejam elas verbais ou escritas, relativas à execução dos serviços;
Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitados, os certificados de regularidade dos
encargos sociais e trabalhistas;
10.21. Substituir, qualquer empregado e/ou preposto cuja presença nas áreas de prestação
de serviços seja julgada inconveniente pela fiscalização, sem que esta fique obrigada a
declarar os motivos de sua resolução;
10.22No caso de comprovada necessidade de substituição de membro da equipe técnica
indicada para a execução dos serviços, mormente em se tratando de responsável (is)
técnico(s), o(s) nome(s) e os dados demonstrativos da respectiva capacidade técnica de
seu(s) substituto(s) deverá (ão) ser, tempestivamente, submetido(s) à aprovação da
CONTRATANTE;
10.23. Observar no local da prestação de serviços a correta apresentação dos empregados
e/ou prepostos, os quais deverão estar devidamente instruídos quanto as suas funçõese
responsabilidades, exigindo-se ainda deles que tratem com urbanidade e cortesia o público,
usuário e empregados da CONTRATANTE;
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10.25. Assegurar para que a execução dos serviços seja feita de maneira segura em
relação aos empregados, usuários da CONTRATANTE e terceiros, tomando as precauções
necessárias (avisos, interdição de áreas etc.);
10.26. Confeccionar e usar placas indicativas de situação de perigo, alta tensão ou outras
indicações, todos de boa qualidade e compatíveis com o ambiente público do
CONTRATANTE, de modo que os serviços possam ser executados com a maiorsegurança
possível;
10.27. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços e facilitar a ampla ação da
fiscalização, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem
apresentadas; Remover entulhos e materiais de acordo com a
orientação da fiscalização, desobstruindo e limpando as áreas de intervenção, com o
auxílio de carrinhos apropriados para facilitar o transporte de material e ferramental;
10.28. Dispor, durante a vigência do contrato, de veículos capazes de transportar
instrumentos,equipamentos e/ou componentes necessários à execução dos serviços objeto
do presente contrato;
10.29. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando
razões justificadoras a serem apreciadas pelo CONTRATANTE;
10.30. Executar serviços de maior vulto, que impliquem na paralisação do equipamento por
maior período de tempo, somente após prévia aprovação da CONTRATANTE;
10.31. Os serviços de manutenção predial serão prestados pela equipe técnica de segunda
a sexta feira, exceto feriados, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no
período de 8h00h às 12h00 h e de 14h00 às 18h00, com intervalo de descanso, obedecidas
as condições da convenção coletiva de trabalho da categoria;
10.32. Fora do horário comercial, aos finais de semana e feriados a CONTRATADA deverá
seresponsabilizar pelo atendimento a situações emergenciais, no prazo máximo de duas
horas após o chamado;
10.33. Para atendimento do item anterior a CONTRATADA deverá disponibilizar um número
detelefone de plantão para emergências.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado e
documentaras ocorrências havidas; Formalizar as solicitações de manutenção corretiva por
meio desolicitação de serviços e enviá-las à CONTRATADA pelos meios de comunicação
disponibilizados por esta;
11.2. Facilitar aos empregados e/ou aos prepostos da CONTRATADA o acesso às áreas
onde os serviços serão executados, aos equipamentos, às plantas e aos documentos
técnicos, prestando- lhes os esclarecimentos eventualmente solicitados;
11.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;
11.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em
especial, aplicação de sanções, alterações e reajustes do contrato;
11.5. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
11.6. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato;
11.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades quanto á execução dos
serviços ora contratados; Fornecer à CONTRATADA os materiais necessários à
execução dos serviços, quando solicitados;
11.8. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA
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que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Durante a execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial dos serviços
contratados, pela execução desses serviços em desacordo com o estabelecido no Ato
Convocatório, seus Anexos e no Contrato e/ou pelo descumprimento das obrigações
assumidas, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa e observada a gravidade
da ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência;
• Multa;
• Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração;
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.
12.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em
licitação, impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadasà CONTRATADA
juntamente à de multa.

12.3. Advertência:
A sanção de advertência poderá ser aplicada:
12.3.1. No caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, oua
integridade patrimonial ou a terceiros da Contratante.
12.3.2. No caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, a critério da FISCALIZAÇÃO, desdeque
não caiba a aplicação de sanção mais grave.
12.3.3. Será aplicada mediante atraso superior a 5 (cinco) dias na execução do objeto do
Contrato, tendo como base o Cronograma de execução dos serviços.

12.4. Multas:
Será aplicada multa nas seguintes condições:
a) De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcialdo
objeto;
b) De até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de inexecuçãototal
do objeto.

c) No Atraso injustificado na entrega dos serviços: multa diária de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor financeiro em atraso, a partir da data fixada
para o recebimento provisório; caso não sejam concluídos os serviços, em até 10 (dez)dias,
a contar do início do período de atraso, a CONTRATANTE poderá rescindir o CONTRATO
e aplicar à CONTRATADA a multa rescisória, de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato.
OBS: As multas não poderão ser superiores à 20% (vinte por cento) do valor total do
Contrato.
12.4.1. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
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12.4.1.1. Paralisação dos serviços por prazo superior a 03 (três) dias consecutivos, em
decorrência de fatos de responsabilidade da CONTRATADA, salvo motivo de força maior,
devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE.
12.4.1.2. Inobservância dos projetos e especificações técnicas na execução dos serviços.
12.4.1.3. Emprego de material e equipamento em desacordo com as especificações oude
material e equipamento recusado pela fiscalização da CONTRATANTE.
12.4.1.4. Atraso na entrega dos serviços superior a 10 (dez) dias consecutivos.
12.4.1.5. A CONTRATADA executar, até o final do prazo de execução dos serviços,
menos de 80% (oitenta por cento) do total do Contrato.
12.4.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
a) Houver atraso injustificado por mais de 5 (cinco) dias para início dos serviços,
após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE;
b) Se todos os serviços executados não forem aceitos pela FISCALIZAÇÃO, por não
atenderem às especificações exigidas.

12.5. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar
com a Administração:
12.5.1. A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar coma
Administração poderá ser aplicada à CONTRATADA se, por culpa ou dolo, por prejudicar
ou tentar prejudicar a execução do Contrato, nos seguintes prazos e situações:
I - Por até 6 (seis) meses: Inexecução parcial do objeto quando caracterizada pelo atraso
injustificado por mais de 15 dias, após o término do prazo fixado para a conclusão e entrega
definitiva dos serviços. Execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido
aplicação da sanção de advertência ou multa. Não conclusão parcial dos serviços
contratados.

II – Por até 2 (dois) anos: Não conclusão total dos serviços contratados. Prestação dos
serviços em desacordo com as solicitações pela CONTRATANTE, não efetuando sua
correção após solicitação dos mesmos. Cometimento de quaisquer outras irregularidades
que acarretem prejuízo à CONTRATANTE, ensejando a rescisão da avença por culpa da
CONTRATADA. Apresentação à CONTRATANTE de qualquer documento falso ou
falsificado, no todo ou em parte, para comprovar, durante a execução do Contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação.Ocorrência de ato capitulado
como crime pela Lei Nº 14.133/21, praticado durante o procedimento licitatório, que venha
ao conhecimento da CONTRATANTE, após o recebimento da Ordem de Serviço.

12.6. Declaração de Inidoneidade:
12.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação
maliciosa e premeditada em prejuízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO-
PA, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem prejuízo a
PREFEITURA ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções, implicando proibição
da CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos,
quando:
• Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
• Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da contratação;
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• Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO-PA, em virtude de atos ilícitos praticados;
• Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execuçãodo
objeto, sem consentimento prévio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO- PA.
• Cometer ato capitulado como crime pela Lei Federal nº. 14.133/21, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da PREFEITURA após a assinatura
do Contrato;
• Incorrer em inexecução total do objeto, conforme Parágrafo Quinto.
• As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a
Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente às de multa.
12.7. O valor da multa aplicada, após esgotado o prazo recursal, será deduzido da
Garantia Contratual que houver sido prestada;
12.8. A CONTRATADA, notificada da multa que lhe foi aplicada, terá o prazo de 5 (cinco)dias
úteis, a contar da data da notificação, para interpor recurso junto aoCONTRATANTE.
12.8.1. A autoridade competente, ouvida a FISCALIZAÇÃO, decidirá pela procedência ou
não do recurso.
12.9. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
comunicação oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato administrativo

ou a ocorrência de quaisquer das situações descritas nos arts. 137 ao 139, da Lei Federal n.º
14.133/21, por parte da CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por
rescindido de pleno direito, após interpelação judicial ou extrajudicial, independentemente de
indenização por perdas e danos, além das sanções previstas na referida lei.

13.2 Qualquer uma das partes poderá denunciar o contrato administrativo por antecipação,
precedido de justificativa e pré-aviso de 30 (trinta) dias, desde que seja conveniente ao
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE
14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.
14.2 Após o interstício de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do índice_______,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

14.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

14.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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14.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste
Contrato Administrativo, fica eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca de Capitão
Poço/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que
tenham ou venham a ter.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO:
16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Secretaria Municipal Capitão
Poço/PA, e na imprensa oficial e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas do
Municípios-TCM/PA.
16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas,
firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas,para
que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como
condição de eficácia.
Capitão Poço/PA, de de 2025.

Contratante

Contratada

1-TESTEMUNHA_________________________

2-TESTEMUNHA________________________
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